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→ Roberto Guimarães

Começa a construção da
nova sede da Polícia Militar

OBRAS

O Quartel da PM vai ocupar área de 48O metros quadrados, no Centro da cidade e ao lado da área da Praça
de Esportes e Corpo de Bombeiros, caracterizando o local como uma área integrada de segurança pública. 

A nova sede poderá abrigar ainda uma Central de Monitoramento por Câmeras na nova sede

Edificação da cobertura da quadra da 
Praça de Esportes está na fase inicial

→ Roberto Guimarães

Começaram neste mês, as obras 
de construção do novo Quartel da 
Polícia Militar de Minas Gerais 
em Cataguases, no terreno ao lado 
da Praça de Esportes. A nova sede 
da PM vai ocupar uma área de 480 
metros quadrados em apenas um 
pavimento e suas dependências 
vão atender às atividades adminis-
trativas e estratégicas da corpora-
ção. A obra está sendo executada 
pela Minas Florestais Construções 
Ltda, empresa licitada pelo Gover-
no de Minas para a execução do 
projeto elaborado pela secretaria 
municipal de Obras e aprovado 
pelo alto comando da Polícia Mi-
litar do Estado. 

Conforme destaca o secretário 
de Obras, José Maria Sasso, além 
da elaboração do projeto, o setor 
de engenharia da Prefeitura atua 
na fiscalização do andamento da 
obra que, nesta semana, está na 
fase de conclusão de sua estru-
tura (fundações).  “Embora a Se-
gurança Pública seja um tema de 
competência estadual, a parceria 
com o poder público municipal é 
de fundamental importância para 
a garantia do bem-estar social, por 
meio do desenvolvimento de pro-
gramas de segurança integrados 
com a comunidade”, comenta José 
Maria Sasso.

A construção da nova sede da 
PM foi orçada em R$ 1.176.321,24 
e a expectativa é de que a obra seja 
entregue em novembro. Conforme 
observa o novo comandante da 
146ª Companhia de Polícia Mili-
tar, Major Rodrigo da Silva Paro, 
as novas instalações da PM, em 

área central e estrategicamente 
localizada, vai proporcionar um 
atendimento de muito mais qua-
lidade à população. “Estaremos 
ao lado do Corpo de Bombeiros 
e bem próximo da sede da Defe-
sa Civil Municipal, ou seja, ain-
da que não oficialmente, pode-se 
dizer que estaremos numa área 
integrada de segurança pública”, 
destaca Major Paro.

Ainda de acordo com Major 

Paro, outro diferencial da nova 
sede da Polícia Militar será a ins-
talação no local de uma Central 
de Monitoramente das imagens 
geradas pelas câmeras de segu-
rança que estarão instaladas nas 
entradas ou saídas da cidade e 
em diversos pontos estratégicos. 
A Central de Monitoramento é 
uma das soluções do programa 
Cidades Inteligentes na área de 
segurança pública, proposto pelo 

IPGC (Instituto de Planejamento e 
Gestão de Cidades). Organização 
da sociedade civil, o IPGC já está 
conveniado com o município de 
Cataguases, colocando a cidade 
no rol de projetos de desenvolvi-
mento urbano, a partir de modelos 
tecnológicos inovadores.

Desde janeiro de 2022, a corpo-
ração da Polícia Militar em Ca-
taguases se mantém instalada na 
sede da Polícia Militar do Meio 

Ambiente, no bairro Horto Flores-
tal. “Ainda que provisoriamente, 
seguimos à disposição da popula-
ção para prestar atendimento pre-
sencial ou pelo número 190”, afir-
ma Major Paro, que é natural de 
Ubá, e que assumiu a Companhia 
da Policia Militar em Cataguases, 
após comandar os policiamentos 
nos municípios de Visconde do 
Rio Branco, Ouro Preto, Rio Pom-
ba e Ubá.

Com recursos repassados pela 
União, por meio do Ministério do 
Desenvolvimento Regional e Se-
cretaria Nacional de Defesa Civil, 
já estão em andamento as obras 
de instalação da nova cobertura 
da quadra da Praça de Esportes. A 
Prefeitura, por meio da secretaria 
de Obras, elaborou o projeto, li-
citou e contratou a empresa ASX 
Construção que está dando anda-
mento aos trabalhos. 

Conforme explicou o encarre-
gado da obra no local, Alexsandro 
Tavares, a estrutura metálica esta-
rá travada e incorporada aos pila-
res da fundação. “Para isso, serão 
usados chumbadores e um graute, 

tregue nos próximos cinco meses.
 “Vale ressaltar que, com esta 

obra, a Prefeitura devolve à comu-
nidade todo o potencial da Praça 
de Esportes”, disse o secretário 
de Obras, José Maria Sasso. Ele 
ainda lembra que, assim como 
a piscina continua a serviço dos 
projetos sociais da prefeitura, con-
forme acordado com o Corpo de 
Bombeiros, a quadra poliesportiva 
seguirá atendendo à comunidade 
cataguasense. “Com a presença do 
Corpo de Bombeiros nas depen-
dências da Praça, e a futura sede 
da Policia Militar no terreno ao 
lado, todos saem ganhando com 
mais segurança e melhor preser-
vação de todo aquele complexo 
esportivo”, avalia o secretário.

que é um concreto de alta resistên-
cia, para evitar seu desprendimen-
to”, disse ele.  A cobertura será em 
telha metálica galvanizada e o pro-
jeto prevê ainda sistema de drena-

gem e de proteção contra descar-
gas atmosféricas, nova iluminação 
e instalações elétricas, acabamen-
to na alvenaria e pintura completa. 
A previsão é de que a obra seja en-

Meu pé de 
jamelão

Antônio 
Jaime Soares 

(Escritor cataguasense)

Em breve, a PM terá um espaço moderno e adequado para continuar protegendo a população com excelência!

 Em breve, os moradores terão um espaço seguro e confortável para praticar esportes 
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Jaime Soares 

(Escritor cataguasense)
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ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

Anos atrás, quando 
eu escrevia neste 
jornal sobre coi-

sas da roça, estas eram as 
preferidas dos leitores, mo-
tivo para voltar lá.  Aquele 
pé de jamelão, único que 
conheci, foi plantado à 
beira do Meia-Pataca por 
algum antigo morador do 
sítio, ou mesmo um animal 
que ali fez o favor de de-
sintestinar a semente. Pro-
porcionava sombra acolhe-
dora, alimentando pessoas, 
pássaros e peixes.

Jamelão, jambolão, 
jalão, baguaçu, man-
jelão, baga-de-freira, 
brinco-de-viúva e 
outros mais (o povo 
é criativo), espécie 
nativa da Ásia trazi-
da pelos portugueses, 
como a manga, a jaca 
e várias outras. Nos-
sa terra (tomada dos 
índios) também im-
portou banana, laran-
ja, café, trigo, cana, 
milho, arroz, tomate 
etc. Segundo as sa-
gradas escrituras hindus, o 
deus Rama comeu jamelão 
por 14 anos, quando exila-
do, daí ser chamado “fruto 
dos deuses”. Krishna e ou-
tros protagonistas da mito-
logia local foram descritos 
como tendo a pele da cor 
da dita fruta.

Também pela cor da 
pele, o cantor José Bis-

EDITAL DE CITAÇÃO – PRA-
ZO: 30 (TRINTA) DIAS

 JUSTIÇA GRATUITA. O MM. 
Juiz de Direito em substituição na 
Segunda Vara Cível da Comarca 
de Cataguases, Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira , em pleno exercício de seu 
cargo, na forma da lei etc... FAZ 
SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento que, por este meio, CITA 
PEDRO PAULO DA SILVA FILHO 
-EPP, CNPJ: 07.007.715/0001-15, 
que se encontra atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no pra-
zo de cinco dias, pagar em Juízo o 
débito constante da(s) Certidão(ões) 
de Dívida Ativa nº(s) 30112046187, 
conforme Execução Fiscal nº 0070807-
20.2012.8.13.0153, movida pela AGÊN-
CIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍ-
VEIS, calculado em R$ 34.859,52 (trin-
ta e quatro mil,oitocentos e cinquenta e 
nove reias e cinquenta e dois centavos), 
mais seus acréscimos legais e despesas 
judiciais, ou garantir a execução; fican-
do advertido(a) que, caso não pague e 
nem nomeie bens, serão penhorados 
tantos bens de propriedade do(a) 
executado(a), quantos bastem para 
a garantia integral do débito men-
cionado. E para que chegue ao co-
nhecimento do(a) interessado(a), 
expediu-se este edital, que será pu-
blicado na Imprensa Oficial Esta-
dual e afixado no local de costume, 
ciente que, transcorrido o prazo de 
trinta dias a partir da publicação, 
dar-se-á por perfeita esta citação. 
Cataguases, 14 de março de 2023. 
Eu, Josiane de Fátima Marinho Ri-
beiro, Gerente de Secretaria, o subs-
crevo.

documento assinado eletronica-
mente

Reinaldo Daniel Moreira
Juiz de Direito em substituição

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 
02/2023

Concede Homenagem Mulher Desta-
que de Cataguases

Artigo 1º - Ficam concedidas “Home-
nagem Mulher Destaque de Cataguases”, 
Ano 2023, às seguintes personalidades:

Alessandra do Carmo Guedes da Sil-
va Mendonça, Alexandra Helena Prata, 
Carla Teixeira Simões, Eliana de Barros 
Clemente, Giovana Aparecida Costa, 
Ireni das Graças Marques, Jacira Tria-
ni, Janaina de Souza, Janderly de Souza 
Silva, Joelma Fernandes Fritz do Carmo, 
Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Ka-
tiolila Coelho Fernandes, Ocileni Rosa de 
Almeida, Poliana Lobo da Rocha, Romil-
da Diogo Dias, 

Artigo 2º - As despesas decorrentes 
deste  Decreto Legislativo ocorrer-se -ão  
por conta da rubrica 010.031.0001-2007 
– Promoção de Recepção e Homenagens  
– 339030000000  - Material de Consu-
mo - 339039000000 - Outros Serviços de 
Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de março de 2023.
 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente
Vereador  Marcos da Costa Garcia
1º Vice Presidente
Vereador Gilberto Marques Oliveira
2º Vice Presidente                                                                                               
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária
Vereador Flávio Alves de Sousa                                           
2º Secretário                                                                                 
Vereador   Vinicius Machado
Tesoureiro

PORTARIA Nº 49/2023
 EXONERA   ASSESSOR PARLA-

MENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o Artigo 25, 
VII, alíena “a” do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases (Reso-
lução nº 12/2012),

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica exonerada, a partir do 

dia 23 de março de 2023, o Senhor LE-

ONARDO DELFINO DA SILVA, ocu-
pante do cargo comissionado de livre 
nomeação e exoneração de ASSESSOR 
PARLAMENTAR NÍVEL I criado pela 
Lei nº 3.764/2009, com suas alterações 
posteriores.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições 
em contrário, em especial a Portaria nº 
22/2023, de 04 de janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 22 de 
março de 2023

 Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases

PORTARIA Nº 50/2023
 NOMEIA ASSESSORA PARLA-

MENTAR NÍVEL I
O Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o Artigo 25, VII, 
alinea “a” do Regimento Interno desta 
Casa,

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica nomeada ASSESSORA 

PARLAMENTAR NÍVEL I, cargo cria-
do pela Lei n° 3.764/2009, com suas al-
terações posteriores, MICHELLE LAUD 
VEIGA.

Art. 2º.- Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus efei-
tos a partir de 24 de março de 2023.

Gabinete da Presidência, em 23 de 
março de 2023

Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases

REPUBLICADO POR INCORRE-
ÇÃO

ATO N º 03/2023
O Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases, no exercício de suas atribui-
ções legais, cumprindo o que determina 
os artigos 56 e 57 do Regimento Interno 
desta Casa, nomeia as Comissões Perma-
nentes para o biênio de 2023/2024

01 - COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Presidente: Vereador Rafael Rdrigues 
Moreira

Vice-Presidente: Vereador Silvio 

Mauro Romero
Secretário: Vereador Vinicius Macha-

do
02 - COMISSÃO ORÇAMENTO, FI-

NANÇAS E CONTABILIDADE: 
Presidente: Vereador Vinicius Macha-

do
Vice-Presidente: Vereador Fernando 

Medeiros Pereira
Secretário: Vereador Rogério da Silva 

de Oliveira Filho
03 - COMISSÃO DE OBRAS  E SER-

VIÇOS PÚBLICOS: 
Presidente: Vereador Gilberto Mar-

ques de Oliveira
Vice-Presidente: Vereador Marcos 

Costa Garcia
Secretário: Vereador Rafael Rodrigues 

Moreira
04 - COMISSÃO DE SAÚDE E AS-

SISTÊNCIA SOCIAL
Presidente: Vereador Rogério da Silva 

de Oliveira Filho
Vice-Presidente: Vereadora Stéfany 

Carli Oliveira
Secretário: Vereador Flávio Alves 

Sousa
05 - COMISSÃO DE AGROPECUÁ-

RIA E AGROINDÚSTRIA 
Presidente: Vereador Marcos da Costa 

Garcia
Vice-Presidente: Vereador Rodrigo 

Xavier Cardoso
Secretário: Vereador Silvio Romero
06 - COMISSÃO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA
Presidente; Vereador Rodrigo Xavier 

Cardoso
Vice-Presidente: Vereador Gilberto 

Marques Oliveira
Secretário: Vereador Silvio Mauro 

Romero
07 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO:
Presidente: Vereadora Stéfany Carli 

Oliveira
Vice-Presidente: Vereador Marcos 

Costa Garcia
Secretário: Vereador Vinicius Macha-

do
08 - COMISSÃO DEFESA DO CON-

SUMIDOR
Presidente; Vereador Felipe Ramos
Vice-Presidente: Vereador Ricardo 

Geraldo Dias
Secretário: Vereador Fernando Medei-

ros Pereira
09 - COMISSÃO DE ESPORTE, 

LAZER E CULTURA
Presidente: Vereador Fernando 

Medeiros Pereira
Vice-Presidente:Vereador Flávio 

Alves Sousa
Secretário: Vereador Henrique 

Silva Oliveira
CONSELHO DE ÉTICA E DE-

CORO PARLAMENTAR
Presidente: Vereador Jeferson 

Pinto de Freitas
Vice-Presidente: Vereador Rogé-

rio Filho
Relator: Vereador Henrique Silva 

Oliveira
Gabinete da Presidência, 08 de fe-

vereiro de 2023.
Vereador  Antônio Gilmar de Oli-
veira

Presidente

EXTRATO DE HOMO-
LOGAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL«cdsProcesso_
Nome_Modalidade» 

Nº. 001«cdsProcesso_NUME-
RO_PROCESSO»/2023

 A Câmara Municipal de Catagua-
ses – Estado de Minas Gerais, tor-
na público o resultado do processo 
supra:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK.

BRUNO DO CARMO FERREI-
RA

CNPJ: 34.240.500/0001-12
Valor Total: R$ 15.120 (Quinze 

mil centro e vinte reais).
Valor Unitário$ 3.780,00
Validade: 12 meses.
Data Homologação: 

23/03/2023«cdsProcesso_DATA_
FECHAMENTO».

HOMOLOGO e ADJUDICO o 
resultado proferido pelo Pregoeiro, 
no Processo acima mencionado, em 
favor da empresa vencedora.

Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA “PROJETO DE LEI COM-
PLEMENTAR N°01/2023, QUE 
ALTERA A LEI N°4.481/2017, RE-
FERENTE AO CÓDIGO DE ZO-
NEAMENTO, PARCELAMENTO, 
OCUPAÇÃO E USO DO SOLO 
URBANO”.

Ao segundo dia do mês de mar-
ço de dois mil e vinte e três, com 
início às dezoito horas e cinquenta 
minutos, e término às dezenove ho-
ras e vinte minutos, realizou-se na 
Câmara Municipal de Cataguases 
Audiência Pública para debater e 
discutir sobre o Projeto de Lei Com-
plementar n°01/2023, que altera a 
Lei n°4.481/2017, referente ao Có-
digo de Zoneamento, Parcelamento, 
Ocupação e Uso do Solo Urbano. 
Estiveram presentes nesta audiência 
as seguintes autoridades: Antônio 
Gilmar de Oliveira, Henrique Silva 
Oliveira, Rafael Rodrigues Morei-
ra, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo 
Xavier Cardoso, Flávio Alves de 
Sousa, Marcos da Costa Garcia, 
Gilberto Marques Oliveira, Felipe 
Ramos, Vinicius Machado, Silvio 
Mauro Romero, Rogerio Filho e 
Fernando Medeiros Pereira e ausên-
cias, com justificativa, da Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira e do Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas. A seguir 
o Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases, Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira abriu os traba-
lhos invocando a proteção divina 
e passou a palavra para direcionar 
os trabalhos da Audiência Públi-
ca ao Vereador Vinicius Machado 
propositor da mesma. O Vereador 
Vinícius Machado fez uma sauda-
ção aos vereadores presentes, aos 
serventuários da Câmara, aos pre-
sentes no plenário, às pessoas que 
acompanhavam a audiência pública 
pelas redes sociais e convidou para 
fazer parte do plenário a senhora Le-
andra  da Junta Comercial do Estado 
de Minas Gerais, o senhor Felipe 
Dutra Ladeira Coordenador Geral 
de Fiscalização, Cadastro e Dívida 
Ativa, a senhora Bianca Theodósio, 
arquiteta, servidora da Secretaria 
de Obras do município. O Vere-
ador Vinícius Machado explicou 
que o motivo da audiência pública 
era exatamente definir as questões 
do Novo Zoneamento da Avenida 
Nossa Senhora das Dores, no bairro 
Horto Florestal – Granjaria, relatan-
do que, em conversas e pesquisas 
nos setores especializados, detectou 
a necessidade de adequações no Pro-
jeto apresentado na Câmara Munici-
pal. Para enriquecer os trabalhos, 
iniciou passando a palavra ao senhor 
Felipe Dutra Ladeira Coordenador 

Geral de Fiscalização, Cadastro e 
Dívida Ativa, que trouxe sugestões 
relevantes visando alterações no 
projeto original, através de projeto 
substitutivo, em comum acordo com 
a administração municipal. O verea-
dor Vinicius Machado falou sobre a 
importância das discussões sobre o 
projeto por ser uma forma de aten-
der não só os moradores da Av. Nos-
sa Senhora das Dores, mas também 
uma forma de atender as demandas 
urgentes que se fazem junto à Junta 
Comercial aqui em Cataguases no 
momento. Usando da palavra, o se-
nhor Felipe Dutra disse que recebe-
ram demandas que levaram aos estu-
dos sobre as alterações da ocupação 
e zoneamento da Av. Nossa Senhora 
das Dores, mas que esperava a aná-
lise dos estudos de georreferencia-
mento, uma vez assim consegue 
visualizar melhor onde está e a ca-
racterística de cada estabelecimento 
e as atividades para melhor adequar 
os espaços, para não trazer impacto 
negativo com a ocupação dos espa-
ços para a sociedade, como por ex. 
Industria, serralheria, funilaria, mar-
moraria entre outros. Deu exemplo 
da rua Geraldo Silvério, que é uma 
das que estavam na lista, não deve 
ser modificada porque é uma rua 
estreita, onde mais de 98(noventa e 
oito) imóveis são residenciais, não 
tendo condições de nela ter comér-
cio e serviços e o acesso à ele é por 
uma ponte estreita que não oferece 
condições de ter tráfego pesado, 
tendo o vereador Vinícius Machado 
concordado em fazer essa alteração 
no substitutivo, pois não partiu dele 
a inclusão dessa rua na proposta de 
alteração do código de zoneamen-
to. Quanto as demais indicações de 
mudanças, os órgão técnicos estão 
de acordo, segundo o senhor Felipe 
Dutra disse ainda que já existe uma 
restrição, na Avenida Nossa Senhora 
das Dores, que é a zona de comércio 
e serviço 5, que não permite a ins-
talação de determinadas indústrias 
como serralheria ou outra que afete 
com relação a odor e ruído. Teceu 
considerações sobre outras ruas e 
demandas fazendo sugestões, dando 
como exemplo a Av. Guido Marlie-
re, pois já não é mais uma zona mis-
ta e sim zona de comércio e serviço, 
mas não é permitido colocar deter-
minadas industrias. Também falou 
sobre a proposta de subdivisões e 
adequações das zonas, na proposta 
de alteração da norma, para atender 
bares, restaurantes e outras ativida-
des comerciais. A seguir, o verea-
dor Vinícius Machado, presidindo a 
audiência pública, deixou a palavra 
aberta. O vereador Sílvio Romero 
pediu a palavra e pediu alguns es-
clarecimentos, que foram dadas pelo 
senhor Felipe Dutra, que aduziu que 
os estabelecimentos já em atividade, 
não sofrerão com as alterações pro-
postas. A seguir o vereador Rogério 
Filho pediu a palavra, fez saudações 
aos presentes, manifestou preocupa-
ção sobre a necessidade de pareceres 
técnicos por parte da administração 
pública, propôs reuniões e audiên-
cias públicas nos bairros, o que não 
foi acatado pelo presidente, pois  o 
mesmo entendeu que o momento de 
se debater o projeto era nessa audi-
ência pública, hoje realizada, come-
çando com uma na Escola Estadual 
Dr. Norberto Custódio Ferreira, para 
dialogar com a população. A palavra 
foi dada ao vereador Ricardo Dias, 
que falou sobre as discussões que 
ocorreram na época quando da ela-
boração do Plano Diretor da cidade. 
Discorreu sobre a necessidade de ser 
revista a proibição de construções de 
prédios com determinados números 
de andares; falou sobre tombamen-
tos; asfaltamento. O vereador Rogé-
rio Filho pediu aparte e conclamou 
a todos iniciarem estudos que via-
bilizem alterações no Plano Diretor, 
sendo acompanhado pelo Vereador 
Sílvio Romero. O vereador Vinícius 
Machado, conduzindo os trabalhos, 
disse que o objetivo da audiência pú-
blica foi alcançado, dizendo que irá 
se reunir com o senhor Felipe Dutra 
para adequar o Substitutivo que será 
encaminhado à apreciação dos ve-
readores, incluindo as observações 
técnicas e necessárias para a solução 
das demandas da Av. Nossa Senhora 
das Dores. Nada mais sendo a ser 
tratado, foi encerrada a reunião da 
Câmara de Vereadores, e eu Vinícius 
Machado redigi essa ata que vai por 
mim assinada e por quem mais dese-
jar assiná-la.

ATA DA 885 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLA-
TIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LE-
GISLATURA, REALIZADA EM 
15 DE MARÇO DE 2023.

Meu pé de jamelão

po Clementino dos Santos 
ganhou o apelido de Jame-
lão, famoso pelos boleros 
de Lupicínio Rodrigues e 
os sambas da Mangueira. 
Conheço-o de ouvir no rá-
dio desde os meus tempos 
pueris e o vi uma vez numa 
boate onde funcionou o 
famoso Dancing Avenida, 
no Rio, porém, não cantou 
Lupicínio, nem a pedidos. 
Voltando à fruta, é boa, 
mas não é nenhuma pitan-

ga, esta, originária da Mata 
Atlântica e também raridade.

Aquele trecho era a nossa 
piscina, no sentido banho 
de rio, e ali aprendi a na-
dar. O nível médio da água 
regulava acima da cintura 
de um adulto, mais seguro 
seria as crianças nadarem 
nas raseiras e numa des-
tas se refrescaram o futu-

ro prefeito Ângelo Rocha, 
Benigno Lessa e famílias, 
num dia de piquenique. Em 
um lugar ou no outro, não 
deixava de oferecer perigo, 
pois um jacaré fora visto 
no pedaço. Para pescar, um 
pouco mais acima, que era 
onde as traíras refletiam o 
ouro da lua cheia na prata 
de suas escamas. A fim de 
pescar, foi lá a prima Maria 
da Paz, de Miraí e teve fi-
nal trágico, causado por um 
mandi. Peixe difícil de lidar 
por ter ferrões na cabeça e 
a picada dói muito (aconte-

ceu comigo, no dedo). Me-
nos sorte teve a prima, cuja 
ferida evoluiu para tétano, 
que a levou a óbito.   

E ali tinha a ponte que 
conduzia à outra margem, 
aonde eu ia atrás de um pé 
de lima, meio amarga, ou-
tra árvore solitária. Ficava 
na boca da capoeira onde 
morava o curupira, mole-

que de cabelos compridos e 
vermelhos com os pés vira-
dos para trás, pra mó de seu 
rastro confundir o inimigo 
e proteger a floresta. 

Os adultos diziam que 
roubava crianças, no que 
nunca acreditei e explo-
rava sozinho a mata, sen-
tindo-me o amiguinho de 
Tarzan. Cobras para todo 
lado e matei duas pequenas 
– das grandes, eu corria, 
assim como ao ver um ou-
riço-cacheiro. Num trecho 
das barrancas do ribeirão 
era divertido ver o corre-

-corre das preás.
Indeléveis na lem-

brança: cheiro de palha 
de arroz batida para 
perder os grãos, sei-
va sutil que se solta e 
gruda nas narinas, e o 
morro, nem perto nem 
longe, forrado de ca-
pim-gordura, flor cor 
de vinho, ondulando-se 
ao vento, um quadro 
impressionista vivo. 
Prazer maior: deitar no 
pari (armadilha para 
apanhar peixes), água 
gelada na barriga, de-

sejo recorrente em dias 
calorentos, cá na cidade, 
entretanto, não movo uma 
palha para voltar. Pari não 
tem mais, o Meia-Pataca, 
aquoso e piscoso, idem. E 
prazer, mesmo, era tomar 
o trem para Cataguases, ir 
ao cinema, chupar picolé. 
E cá na cidade, num dia de 
1959, eu finquei pé.
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ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Aos quinze dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte e três, re-
alizou-se, na Sede da Câmara Muni-
cipal de Cataguases a 885 (oitocen-
tos e oitenta e cinco) Sessão 
Ordinária, 1º Período Legislativo, 
19ª Legislatura, sob a Presidência 
do Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, Presidente, com a presença 
dos Vereadores:  Antônio Gilmar de 
Oliveira, Fernando Medeiros Perei-
ra, Felipe Ramos, Flávio Alves de 
Sousa, Gilberto Marques de Olivei-
ra, Henrique Silva Oliveira, Jefer-
son Pinto de Freitas, Marcos da 
Costa Garcia, Rafael Rodrigues 
Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Ro-
drigo Xavier Cardoso, Rogério da 
Silva de Oliveira Filho, Silvio Mau-
ro Romero, Stefany  Carli Oliveira, 
Vinicius Machado.  Início dos traba-
lhos às dezoito horas e quarenta e 
cinco minutos, encerrando-se às 
vinte horas e cinquenta e cinco  mi-
nutos. O Presidente  Vereador Antô-
nio Gilmar de Oliveira , invocando a 
proteção de Deus, procedeu ao iní-
cio dos trabalhos saudando a todos 
os presentes.   O Presidente solicitou 
a Secretária que fizesse leitura da 
Ata da Sessão anterior. O Vereador 
Flávio Alves de Sousa solicitou a 
dispensa da leitura da Ata, por todos 
já terem conhecimento da mesma. 
Colocada a solicitação em discussão 
e votação foi aprovada por unanimi-
dade. Em seguida o Presidente colo-
cou em discussão e votação a ata 
884 (oitocentos e oitenta e quatro)  
da Sessão Ordinária , realizada no 
dia 07 de março de 2023, que foi 
aprovada por unanimidade.   INDI-
CAÇÕES:  Nº 05/2023 – Limpeza 
geral em toda extensão da Rua Teo-
dorico de Oliveira Martins, Bairro 
Popular. Vereador ANTÔNIO GIL-
MAR DE OLIVEIRA.(Gilmar Can-
jica) Nº 04/2023 – Realizar um estu-
do técnico de trânsito para 
considerar a possibilidade da inver-
são do fluxo de trafego sobre a pon-
to Metálica. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. (Beto do 
Leonardo) Nº 23/2023 – Pintura dos 
redutores de velocidade, quebra-
-molas, faixas de pedestres em todo 
nosso Município. Vereador HENRI-
QUE SILVA OLIVEIRA (Thurram). 
Nº 01/2023 – Fazer vistoria e avalia-
ção na quadra Poliesportiva do Dis-
trito de Cataguarino. Vereador JE-
FERSON FREITAS (Professor 
Jeferson). Nº 02/2023 – Limpeza 
geral, com capina, retirada de entu-
lhos em todos os logradouros do 
Bairro Quilombo dos Palmares, 
Distrito de Sereno. Vereador RO-
DRIGO XAVIER CARDOSO (Ro-
drigo Canga). Após lidas foram en-
caminhadas  para o Chefe do Poder 
Executivo.   MOÇÃO DE CON-
GRATULAÇÃO EM CONJUNTO: 
À Doutora Maria Lúcia Cabral Ca-
ruso. Vereadores desta Casa Legis-
lativa. Após lida foi aprovada por 
unanimidade. MOÇÃO DE PE-
SAR: Pelo falecimento de: Everaldo 
Oliveira. Verador VINICIUS MA-
CHADO. Pelo falecimento de Altair 
Alves da Silva. Vereador FERNAN-
DO MEDEIROS PEREIRA. Após 
lidas foram aprovadas por unanimi-
dade. PROJETO DE LEI RECEBI-
DO DO EXECUTIVO: Nº 06/2023 
– Dispõe sobre a redução da carga 
horária do servidor público munici-
pal que seja pai ou mãe, tutor, cura-
dor ou responsável legal de portador 
de necessidade especial. Encami-
nhado às Comissões Permanentes. 
MENSAGENS DE VETO RECE-
BIDAS DO EXECUTIVO: Nº 
02/2023 – Veto Total ao Projeto de 
Lei nº 34/2022 de autoria do Verea-
dor Ricardo Dias, que institui o pro-
grama de atendimento pediátrico 
nas creches do Município. Nº 
03/2023 – Veto Total ao Projeto de 
Lei nº 032/2022 de autoria do Vere-
ador Ricardo Dias, que institui o 
programa municipal de monitora-
mento populacional de cães e gatos. 
Nº 04/2023 – Veto Total ao Projeto 
de Lei nº 19/2022 de autoria da Ve-
readora Stéfany Carli Oliveira, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de 
consulta prévia à comunidade esco-
lar pelo Município para fins de abor-
ção dos anos iniciais. Encaminhadas 
às Comissões Permanentes. PROJE-
TOS DE LEI RECEBIDOS DO LE-
GISLATIVO: Nº 08/2023 – Altera o 
valor mensal do Vale (ticket) Ali-
mentação para os servidores do Po-
der Legislativo do Município de 
Cataguases e dá outras providên-
cias. MESA DIRETORA. Nº 
09/2023 – Declara como de Utilida-
de Pública o Centro Espirita Cami-
nho Verdade e Vida de Cataguases 
– CNPJ 46938952/0001-51 – Verea-
dor GILBERTO MARQUES OLI-
VEIRA. Encaminhados às Comis-
sões Permanentes. PROJETO DE 
LEI COMPLEMENTAR RECEBI-
DO DO LEGISALTIVO: Nº 
04/2023 – Dispõe sobre a criação de 
gratificação do Agente e Equipe de 
Apoio, alterando, assim, o anexo IV 
da Lei 4.071/2013, que instituem o 
plano de Cargos, Carreiras e Venci-
mentos dos Servidores da Câmara 
Municipal de Cataguases. Encami-
nhado às Comissões Permanentes. 
PROJETO DE RESOLUÇÃO RE-

CEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 
06/2023 – Regulamenta a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que 
dispõe sobre licitações e contratos 
administrativos, sob a atualização 
dos valores de acordo com o Decre-
to 11.317/22 no âmbito da Câmara 
Municipal de Cataguases e dá outras 
providências. MESA DIRETORA. 
Encaminhado às Comissões Perma-
nentes. SUBSTITUTIVO AO PRO-
JETO DE DECRETO LEGISLATI-
VO RECEBIDO: Nº 05/2023 
– Concedendo Honraria Mulher 
Destaque de Cataguases a Josiane 
de Fátima Marinho Ribeiro. Verea-
dor FELIPE RAMOS. PROJETOS 
DE DECRETOS LEGISLATIVOS 
RECEBIDOS: Concedendo Co-
menda Municipal do Mérito Espor-
tivo Camila dos Santos às seguintes 
personalidades: Paulo Roberto Tala-
rico. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. Álan Barros 
Santos. Vereador MARCOS COS-
TA. Antônio Gilmar de Oliveira. 
Vereador FERNANDO MEDEI-
ROS PEREIRA. Encaminhados às 
Comissões Permanentes. EMENDA 
ADITIVA RECEBIDA DO LEGIS-
LATIVO: Emenda Aditiva nº 
01/2023 ao Projeto de Lei Comple-
mentar n 02/2023 de autoria do Ve-
reador ROGÉRIO FILHO. Encami-
nhado às Comissões Permanentes. 
REQUERIMENTOS RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 36/2023 – 
Requer da Mesa Diretora o que se-
gue em caráter de urgência: Audiên-
cia Pública para tratar sobre a 
criação de cargos em comissão no 
projeto de lei complementar nº 
02/2023, do Legislativo, na data de 
20 de abril de 2023, às 18h. Nº 
37/2023 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue em caráter de urgên-
cia: Fornecer cópia de todos os con-
tratos celebrados com o Task 
Sistemas nos anos 2021 e 2022, bem 
como seus eventuais termos aditi-
vos, e os termos de referência que os 
tenham originado. Vereadora STÉ-
FANY CARLI OLIVEIRA. Nº 
38/2023 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue: Informações sobre 
uma erosão ocorrida na Rua Ormeo 
Botelho, Bairro Bandeirantes. Vere-
ador GILBERTO MARQUES OLI-
VEIRA. Nº 39/2023 – Requer do 
Poder Executivo o que segue: Infor-
mações sobre a Rua Haída Cavalei-
ra Peixoto. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. O Presi-
dente colocou em discussão e vota-
ção a solicitação de urgência, o que 
foi aprovado por unanimidade. Em 
seguida o Presidente encaminhou os 
requerimentos às Comissões Perma-
nentes e acrescentou os de urgência 
na pauta desta Sessão. Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira – Apresenta-
ção dos cursos realizados em Belo 
Horizonte. Leonardo Delfino da Sil-
va – Apresentação do Curso “Pautas 
para fiscalização Legislativa em 
2023”. PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO ADIADO: Nº 01/23- 
Cria a Superintendência Municipal 
de Regulação, Controle, Avaliação e 
Auditoria do Sistema Único de Saú-
de – SUS no Município de Catagua-
ses/MG e dá outras providências. O 
Vereador Vinicius Machado solici-
tou o adiamento do referido projeto 
por duas sessões. Colocado em dis-
cussão e votação a solicitação foi  
aprovada por unanimidade. PROJE-
TO DE LEI DEVOLVIDO AO 
EXECUTIVO: Nº 05/2023 – Dis-
põe sobre abertura de Crédito Espe-
cial ao Orçamento vigente no valor 
de R$1.214.900,73 (Hum milhão, 
duzentos e quatorze mil, novecentos 
reais e setenta e três centavos) e dá 
outras providências. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação 
exarou parecer solicitando que fosse 
discriminado quais empresas serão 
beneficiadas e quanto cada uma irá 
receber e solicitou a devolução do 
projeto, para as devidas adequações. 
O Presidente colocou em discussão 
e votação o parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação que 
foi aprovado por uanimidade. PRO-
JETO DE LEI APROVADO DO 
LEGISLATIVO: Nº 37/2022 – Ins-
titui a obrigatoriedade da realização 
do exame de mamografia no prazo 
máximo de 30 dias a partir da solici-
tação médica. Vereador RICARDO 
GERALDO DIAS. Parecer da Co-
missão de Saúde e Assistência So-
cial exarado pelo prosseguimento da 
matéria. Colocado o mesmo em dis-
cussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocado o projeto 
em discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. A Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação não 
exarou parecer. PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR DO LEGIS-
LATIVO RETIRADO DE PAUTA: 
Nº 02/23 -Acrescenta cargo de As-
sessor de Projetos Especiais na Lei 
nº 4.869/2022 que acrescentou Car-
go de Assessor de Projetos Espe-
ciais ao Artigo 6º da Lei nº 
4.071/2013, que Institui o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos 
dos Servidores da Câmara Munici-
pal de Cataguases e dispõe sobre a 
Reorganização do Quadro de Servi-
dores e dá outras providências – 
MESA DIRETORA. O referido pro-

jeto retorna às Comissões 
Permanentes, pois o mesmo recebeu 
Emenda Aditiva de nº 01/2023, de 
autoria do Vereador Rogério Filho. 
REQUERIMENTOS DO LEGIS-
LATIVO APROVADOS: Nº 
32/2023 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue: Informações sobre 
os resíduos de imóveis e troncos de 
árvores no leito do Rio Meia Pataca. 
Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. Nº 33/2023 – Requer 
do Poder Executivo o que segue: In-
formações sobre o muro de arrimo 
localizado na Avenida Eponina Pei-
xoto, Bairro Granjaria. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEI-
RA. Nº 34/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações 
sobre iluminação pública no nosso 
Município. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. Nº 
35/2023 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue: Informações sobre a 
obra da estrada da Lajinha. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEI-
RA. Nº 36/2023 – Requer da Mesa 
Diretora o que segue em caráter de 
urgência: Audiência Pública para 
tratar sobre a criação de cargos em 
comissão no projeto de lei comple-
mentar nº 02/2023, do Legislativo, 
na data de 20 de abril de 2023, às 
18h. Nº 37/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de 
urgência: Fornecer cópia de todos 
os contratos celebrados com o Task 
Sistemas nos anos 2021 e 2022, bem 
como seus eventuais termos aditi-
vos, e os termos de referência que os 
tenham originado. Vereadora STÉ-
FANY CARLI OLIVEIRA. Parecer 
da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Redação exarado pela legalida-
de e constitucionalidade. Colocado 
o mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Coloca-
do os requerimentos em discussão e 
votação foram aprovados por unani-
midade. O Presidente informou ao 
Plenário que conforme consta no 
Regimento Interno dessa Casa, na 
primeira sessão ordinária, logo após 
o recesso, foi formada a Comissão 
de Ética e Decoro Parlamentar, com 
os seguintes Membros: Vereadores 
Jeferson Freitas, Marcos Costa e 
Stéfany Carli, porém ao verificar o 
Regimento Interno da referida Co-
missão, deparou-se que os membros 
da Mesa Diretora não podem fazer 
parte da Comissão, portanto os Ve-
readores Marcos Costa e Stéfany 
Carli estão impedidos de participa-
rem e já solicitaram a retirada de 
seus nomes. Dessa forma, coloco a 
disposição dois cargos na Comissão 
de Ética e Decoro Parlamentar para 
que possamos compor a comissão. 
Foram indicados os Vereadores: 
Henrique Silva Oliveira e Rogério 
Filho para a nova composição da 
Comissão de Ética e Decoro Parla-
mentar. Os nomes foram aprovados 
por unanimidade. A Comissão de 
Ética e Decoro Parlamentar ficou 
assim constituída: Vereador Jefer-
son Pinto Freitas – Presidente; Vere-
ador Rogério Filho – Vice-Presiden-
te e Vereador Henrique Silva 
Oliveira – Relator. GRANDE EX-
PEDIENTE: Alencar Francisco 
Norte Júnior. Assunto: Suspensão 
do ticket alimentação dos servidores 
que solicitam abertura de requeri-
mento ao INSS sem acidente de tra-
balho e sobre os direitos dos Agen-
tes de Combate a Endemias e 
Agentes Comunitários que não es-
tão sendo cumpridos no que tange o 
pagamento da insalubridade calcu-
lado em cima do valor básico e so-
bre o pagamento do piso salarial dos 
agentes concursados.  O pronuncia-
mento está gravado e disponível na 
Secretaria da Câmara Municipal de 
Cataguases. Nada mais havendo a 
tratar o Presidente, Vereador Antô-
nio Gilmar de Oliveira, deu por en-
cerrada a Sessão Ordinária e eu, 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira,  
1º Secretária, lavrei a presente Ata 
que assino juntamente com o Presi-
dente, Vice-Presidente e demais Ve-
readores que queiram assiná-la. 

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 

36/2023, de autoria do Vereador 
Rogério Filho a Câmara Municipal 
de Cataguases,  convida para Audi-
ência Pública – Assunto: “Projeto 
de Lei Complementar nº 02/2023, 
de autoria da Mesa Diretora” a re-
alizar-se no dia 03 de abril de 2023, 
às 18:30h, no Plenário da Câmara 
Municipal de Cataguases.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 

31/2023 de autoria dos Vereado-
res Antônio Gilmar de Oliveira e 
Marcos Costa a Câmara Municipal 
de Cataguases,  convida para Au-
diência Pública – Assunto: “Moni-
toramento e Estudos dos Impactos 
gerados pela barragem no Distrito 
da Glória, a realizar-se no dia 29 de 
março de 2023,  às 18:30 horas, na 
Escola Municipal João Inácio Pei-
xoto – Distrito da Glória.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

Lei Nº 4.934 de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre abertura de Crédito Espe-

cial ao Orçamento vigente no valor de R$ 
1.214.900,73 (Hum milhão, duzentos e quator-
ze mil, novecentos reais e setenta e três centa-
vos) e dá outras providências.

O povo deste município, através de seus 
representantes aprovou e, eu prefeito de Cata-
guases MG, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado, 
por meio de Crédito Especial, incluir os ele-
mentos de despesa no Anexo da Lei Orçamen-
tária 4.920/2022 de 21 de dezembro de 2022.

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.14 – 

Fundo Municipal de Transporte / Trânsito
Projeto/Atividade: 2.162 – Gestão do Fun-

do Municipal do Transporte e Trânsito
Elemento de Despesa: 3.3.60.45.00 – Sub-

venções Econômicas
Fonte de Recursos: 717 – Assistência Fi-

nanceira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso 
IV, EC nº 123/2022.

Valor R$ 1.214.900,73
       Art.2º - Para a cobertura do crédito 

especial aberto no artigo anterior fica autori-
zado atender os incisos I e II do art. 43 da Lei 
4.320 de 1964.

Art.3º - Fica autorizado o Poder Executivo 
a suplementação de dotação de que trata o art. 
1º até o limite de 20% do seu valor total.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de março de 2023.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.935 de 22 de março de 2023.
Dispõe sobre a reserva de vagas para ne-

gros e pardos nos concursos públicos para 
provimento de cargos efetivos e empregos 
públicos integrantes dos quadros perma-
nentes de pessoal dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Cataguases e 
das entidades de sua administração indireta.

O povo deste município, através de seus 
representantes aprovou e, eu prefeito de 
Cataguases MG, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º - Ficam reservadas aos negros e 
pardos 20% (vinte por cento) das vagas ofe-
recidas nos concursos públicos para provi-
mento de cargos efetivos e empregos públi-
cos nos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Cataguases e nas entidades de 
sua Administração Indireta.

§ 1° - Se, na apuração do número de va-
gas reservadas na forma do caput, resultar 
número decimal igual ou maior do que 0,5 
(meio), adotar-se-á o número inteiro ime-
diatamente superior, se menor, adotar-se-á 
o número inteiro imediatamente inferior.

§ 2º- Os candidatos que se auto declara-
rem negros e pardos concorrerão às vagas 
de ampla concorrência sem prejuízo às va-
gas reservadas na forma desta lei.

§3º- Os candidatos negros e pardos apro-
vados dentro do número de vagas oferecido 
para ampla concorrência não serão com-
putados para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas.

Art.2º - Para os efeitos desta Lei será 
considerado negro ou pardo o candidato 
que assim se declare no momento da inscri-
ção, de acordo com os critérios de raça e cor 
utilizados pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística - IBGE, passível de aná-
lise por comissão de heteroidentificação.

Parágrafo único - Caso o candidato não 
deseje firmar a declaração referida no ca-
put concorrerá somente às vagas de ampla 
concorrência.

Art.3° - Na apuração dos resultados dos 
concursos, serão formuladas listas especifi-
cas de classificação entre os cotistas, os ins-
critos na ampla concorrência e a lista geral 
do concurso.

§1º - A nomeação dos candidatos apro-
vados será de acordo com a ordem de clas-
sificação geral no concurso, devendo ser 
sempre observada a reserva de vagas des-
tinadas a candidato negro ou pardo aprova-
do, nos termos do previsto no art 1° desta 
Lei, seguindo a ordem de classificação na 
lista especifica de cotistas.

§ 2º - Na ocorrência de desistência de 
vaga por candidato negro ou pardo apro-
vado, essa vaga deverá ser preenchida pelo 
próximo candidato negro ou pardo na lista 
especifica de cotistas, ressalvado o que dis-
põe o art. 5º desta Lei.

 Art.4º  - A reserva de vagas a que se 
refere a presente Lei constará expressa-
mente dos editais de abertura do concurso 
público, devendo a entidade realizadora do 
certame fornecer toda orientação necessá-
ria aos candidatos interessados nas vagas 
reservadas.

Art.5° - Não havendo candidatos negros 
ou pardos aprovados, as vagas incluidas na 
reserva prevista nesta lei serão revertidas 
para o cômputo geral de vagas oferecidas 
no concurso em ampla concorrência, po-
dendo ser preenchidas pelos demais can-
didatos aprovados, obedecida a ordem de 
classificação. 

Art.6° - A auto declaração do candidato 
goza da presunção de veracidade e deverá 
ser confirmada mediante procedimento de 
heteroidentificação a ser definido no edital 
de abertura do certame. 

§ 1º - A auto declaração do candidato 
prevalecerá em caso de dúvida razoável a 
respeito de seu fenótipo, motivada no pa-
recer da comissão de heteroidentificação.

§ 2º - Deve-se garantir a ampla defesa 
ao candidato durante o processo de hete-
roidentificação, garantindo ao menos uma 
análise recursal, seja pela mesma comissão 
em juízo de retratação ou por órgão cole-
giado superior, conforme definido no edital 
de abertura.

Art.7° - Detectada a falsidade da auto 
declaração, será o candidato eliminado do 
concurso.

§1º - Sem prejuízo de eliminação do 
candidato, cópia dos documentos tidos 
como falsos serão imediatamente remetidas 
ao Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais para apuração e eventual ação penal.

 § 2º - Caso o candidato já tenha sido 
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço público, após proce-
dimento administrativo em que the seja as-
segurado o contraditório e a ampla defesa, 
sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Art.8º - A comissão de heteroidentifi-
cação deverá ser sempre colegiada e com-
posta com o mínimo de cinco integrantes, 
sendo, ao menos.

I - 60% pretos ou pardos;
II - 20% servidores públicos efetivos 

com estabilidade;
III - 20% provenientes de entidade da 

sociedade civil notoriamente atuante na 
defesa dos direitos de negros e pardos ou 
do Conselho Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial.

§ 1º - Com o fim de atender os percentu-
ais a que se referem os incisos I, II e III deste 
artigo, o número de integrantes da comissão 
de heteroidentificação deverá ser sempre 
múltiplo de cinco.

§ 2º - Com o fim de evitar empates, o nú-
mero de integrantes da comissão de heteroi-
dentificação deverá ser sempre impar.

§3º- Salvo previsão legal especifica, a ati-
vidade em comissão de heteroidentificação 
não será remunerada.

§4º-São requisitos aos integrantes da co-
missão de heteroidentificação:

I - reputação ilibada. -
II - serem residentes no Município de Ca-

taguases há ao menos cinco anos;
III -terem experiência em atividades de 

promoção da igualdade racial e de enfrenta-
mento ao racismo,

IV - correlato à promoção da igualdade 
racial e ao enfrentamento ao racismo, pre-
ferencialmente, que tenham conhecimento 
acadêmico, correlato à promoção da igual-
dade racial e ao enfrentamento ao racismo;

§ 5º - A presidência da comissão de he-
teroidentificação será sempre exercida por 
integrante negro ou pardo que seja servidor 
público de carreira.

Art.9º - O procedimento de heteroidenti-
ficação consistirá na identificação, pela co-
missão de heteroidentificação da condição 
auto declarada pelo candidato quando da 
inscrição no certame.

§ 1º - Durante o processo de verificação, 
o candidato deverá responder às perguntas 
que forem feitas pela comissão de hete-
roidentificação, sendo eventual uso do 
direito ao silêncio passivel de interpreta-
ção contrária à auto declaração, conforme 
parecer fundamentado da comissão.

§ 2º - O procedimento de verificação 
deverá ser filmado pela organizadora do 
concurso para fins de registro de avalia-
ção e será de uso exclusivo da comissão 
avaliadora, podendo ser requerido funda-
mentadamente pelo candidato ou pelo ór-
gão responsável pelo concurso a qualquer 
momento, guardada a confidencialidade 
de seu conteúdo.

§3º - A análise da comissão avaliadora 
considerará o fenótipo apresentado pelo 
candidato na apresentação presencial.

§ 4º - Será considerado negro ou pardo 
o candidato que assim for reconhecido 
como tal  pela maioria absoluta dos mem-
bros da comissão avaliadora.

§ 5º- As deliberações da comissão de 
heteroidentificação terão validade apenas 
para o concurso público para o qual foi 
designada, não servindo para outras fina-
lidades.

§6º - É vedado à comissão de heteroi-
dentificação deliberar na presença dos 
candidatos.

§7° - O edital do concurso definirá o 
momento da realização da heteroidentifi-
cação, devendo, todavia, ocorrer antes da 
avaliação da última fase eliminatória do 
concurso, convocando-se todos os candida-
tos cotistas aprovados até então.

§ 8º - As entrevistas para heteroidentifica-
ção ocorrerão de forma presencial, mediante 
convocação dos candidatos por edital.

§ 9º O candidato que não comparecer ao 
procedimento de heteroidentificação será 
eliminado do concurso público, dispensada 
a convocação suplementar de candidatos 
não habilitados.

§10 - Demais procedimentos e critérios 
deverão ser definidos no edital do certame.

Art.10 - O procedimento de heteroiden-
tificação previsto nesta Lei submete-se aos 
seguintes princípios e diretrizes:

I - respeito à dignidade da pessoa huma-
na.

II - observância do contraditório, da am-
pla defesa e do devido processo legal

III - garantia de padronização e de igual-
dade de tratamento entre os candidatos 
submetidos ao procedimento de heteroiden-
tificação promovido no mesmo concurso 
público.

IV - garantia da publicidade e do controle 
social do procedimento de heteroidentifica-
ção, resguardadas as hipóteses de sigilo do 
conteúdo das entrevistas realizadas pela co-
missão de heteroidentificação.

V - atendimento ao dever de autotutela da 
legalidade pela administração pública.

VI - garantia da efetividade da ação afir-
mativa de reserva de vagas a candidatos ne-
gros nos concursos públicos de ingresso no 
serviço público municipal.

Art.11 - Os membros da comissão de he-
teroidentificação assinarão termo de confi-
dencialidade sobre as informações pessoais 
dos candidatos a que tiverem acesso durante 
o procedimento de heteroidentificação.

§ 1º - Até a publicação do resultado da 
heteroidentificação, serão resguardados o 
sigilo dos nomes dos membros da comissão 
de heteroidentificação, podendo ser disponi-
bilizados, antes disso, aos órgãos de controle 
interno e externo, se requeridos.

§ 2º - Os votos dos membros da comissão 
deverão ser sempre secretos,  registrando-se 
em ata apenas o número de votos abertos até 
a formação de uma decisão para um lado ou 
para o outro, evitando-se a identificação por 
meio de resultados unânimes.

§ 3º - Os currículos dos membros da co-
missão de heteroidentificação deverão ser 
publicados em sitio eletrônico da entidade 
responsável pela realização do certame.

Art.12 - Após 50 (cinquenta) anos da im-
plementação desta lei, deverá ser ouvido o 
Conselho Municipal de Promoção da Igual-
dade Racial sobre a necessidade ou não de 
sua manutenção, indicando a providência 
ao Executivo Municipal para que avalie a 
alteração por meio de projeto de lei de sua 
autoria, sem prejuízo á atividade legislativa 
plena.

§ 1º - O Conselho Municipal de Promo-
ção da Igualdade Racial deverá ser convoca-
do para amblo debate e análise da necessida-
de de revisão desta lei há cada 10 (dez) anos. 

§2º - O Conselho Municipal de Promo-
ção da Igualdade Racial poderá ser instado 
a acompanhar as atividades relativas à exe-
cução desta lei, podendo indicar eventuais 
ajustes e alterações ao Executivo Munici-
pal para que avalie a alteração por meio de 
projeto de lei de sua autoria, sem prejuízo à 
atividade legislativa plena.

 Art.13 - As despesas decorrentes da apli-
cação desta lei correrão à conta da dotação 
orçamentária já consignada no orçamento 
dos órgãos públicos responsáveis pela reali-
zação dos certames, sendo parte inerente dos 
valores destinados à execução dos concur-
sos previstos.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, não se aplicando aos edi-
tais de concurso já publicados.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de março de 2023.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta

Sec. de Administração

 DECRETO Nº 5.754/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais que 
trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 60 da Lei 
Orgânica do Município;

DECRETA:
Art.1º - Ficam nomeados  como membros 

do Conselho Municipal de Turismo  de Cata-
guases MG - COMTUR:

Presidente do Conselho
Rosângela Moreira Lima Costa
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

de Cataguases
Titular: Virgínia Ribeiro de Sousa
Titular: Alexsandro Ventura
Representante da Secretaria Municipal de 

Assistência Social
Titular: Agda Roberta Medina
Representante Secretaria Municipal de 

Educação
Titular: Cristina Xavier de Sousa Costa
Representante Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Thamyres Reis de Assis
Representante Cataguases Trânsito/CA-

TRANS
Titular: Fabrício Zulato dos Santos
Câmara de Dirigentes Logistas de Catagua-

ses - CDL
Titular: Vandréia Aparecida de Paula Silva
Representante da Associação do Comércio 

e Indústria de Cataguases – ACIC
Titular: LéllisAparecida Dutra
Representante do Sindicato do Comercio 

Varejista de Cataguases/SINDICOMERCIO
Titular: Karla da Silva Bonifácio 
Representante do Sindicato dos Hotéis, 

Restaurantes e Bares de Cataguases
Titular: Ronaldo Willian Moreira Valverde
Representante do Sindicato dos Empre-

gados em Turismo, Hospitalidade, Asseio e 
Conservação, Limpeza Urbana, Condomínios, 
Comércio Hoteleiro, Bares, Restaurantes e 
Similares de Cataguases e Região/MG/SIN-
THAC

Titular: Gabriel Veiga Pussente
Representante da Empresa de Assistência 

Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas 
Gerais/EMATER

Titular: Oneide Aparecida Ferreira
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 206/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE: 
I – Conceder, a pedido, licença sem ven-

cimentos pelo período de 02(dois) anos à 
Servidora Pública Municipal SEBASTIANA 
ROSARIA MADEIRA, matrícula 137782, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
OPERÁRIA, com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 22 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 207/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE: 
I – Exonerar o servidor público municipal 

HUDSON PINHEIRO DE FARIA, matrícula 
114499, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de MÉDICO CLÍNICO GERAL/PLAN-
TONISTA para o qual foi nomeado em 01 de 
novembro de 1995, fundamentado nos termos 
do art.40, § 1º, inciso II da Constituição Fe-
deral.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito 
Cataguases, 21 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 208/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE: 
I – Nomear a Servidora Pública Municipal 

CRISTIANE FIALHO DE ALIAIS, matrícu-
la 150320, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFESSOR PEB II – EDUCA-
ÇÃO FÍSICA para responder pela função de 
VICE DIRETORA DA ESCOLA MUNICI-
PÁL PROFESSORA CARMELITA GUIMA-
RÃES

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com seus efeitos retroativos a 
03 de fevereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 20 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 209/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato de traba-

lho temporário da Servidora Pública Munici-
pal MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE CAS-
TRO, matrícula 728192, ocupante do cargo de 
PROFESSOR PEB I, para o qual foi admitida 
em 16 de fevereiro de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 20 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 210/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE: 
I – Conceder, a pedido, licença sem venci-

mentos pelo período de 02(dois) anos ao Ser-
vidor Público Municipal WERLEY BATISTA 
LIMA, matrícula 154037, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de ADMINISTRA-
DOR DE REDE, com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 20 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração



Secretaria de Saúde
Secretário: Vinícius Franzoni

CONSELHO MUNICIPAL 
DE 

SAÚDE DE CATAGUA-
SES/MG

DELIBERAÇÃO Nº 
006/2023

Aprova ad referendum o 
Regimento da XI Conferên-
cia Municipal de Saúde de 
Cataguases/MG

Considerando a Lei Com-
plementar nº 141, de treze de 
janeiro de dois mil e doze; o 
Decreto Federal nº 7.508, de 
28 de junho de 2012; a Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de de-
zembro de 1.990; a Lei Fede-
ral 8.080, de 19 de setembro 
de 1.990; a Deliberação nº 
010/2020 - Regimento Inter-
no do Conselho Municipal 
de Saúde de Cataguases; o 
Decreto Municipal nº 5.749, 
de 06 de março de 2023; e 
a Deliberação ad referen-
dum do Conselho Municipal 
de Saúde de Cataguases nº 
005/2023, de 01 de março 
de 2023, a Mesa Diretora do 
Conselho Municipal de Saú-
de de Cataguases, através de 
seu Presidente Gustavo Be-
nini de Oliveira, no uso de 
suas atribuições, conforme 
lhe faculta o art. 18, §1ª e §2º 
da Deliberação nº 010/2020 
- Regimento Interno do Con-
selho Municipal de Saúde de 
Cataguases, delibera ad refe-
rendum do Pleno do Conse-
lho Municipal de Saúde de 
Cataguases/MG:

Art.1º. Fica aprovado o Re-
gimento da XI Conferência 
Municipal de Saúde de Ca-
taguases/MG, que terá como 
tema “Garantir Direitos e 
Defender o SUS, a Vida e a 
Democracia – Amanhã vai 
ser outro dia!”, nos termos do 
anexo desta Deliberação.

Art. 2º. Essa deliberação 
entra em vigor nesta data, 
devendo ser homologada 
pela Assembléia do Conse-
lho Municipal de Saúde de 
Cataguases/MG na primeira 
reunião seguinte à data de sua 
assinatura.

Cataguases, 20 de março de 
2023.

Gustavo Benini de Olivei-
ra

Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde de Cata-

guases

REGIMENTO DA IX 
CONFERÊNCIA MUNI-

CIPAL 
DE SAÚDE DE CATA-

GUASES
Capítulo I
DA NATUREZA E OBJE-

TIVOS 
Art. 1º – A XI Con-

ferência Municipal de Saú-
de de Cataguases, convoca-
da pelo Decreto Municipal 
nº 5.749, de 06 de março 
de 2023, publicado no Di-
ário Oficial do Município 
nº 3.765, de 12 de março de 
2023, e pela Deliberação 
ad referendum do Conselho 
Municipal de Saúde de Cata-
guases nº 005/2023, de 01 de 
março de 2023, publicada no 
Diário Oficial do Município 
nº 3.765, de 12 de março de 
2023, tem por objetivos:

I – Debater o tema da Con-
ferência com enfoque na ga-
rantia dos direitos e na defesa 
do SUS, da vida e da demo-
cracia; 

II – Reafirmar, impulsionar 
e efetivar os princípios e di-
retrizes do Sistema Único de 
Saúde – SUS, para garantir a 
saúde como direito humano, 
a sua universalidade, integra-
lidade e equidade do SUS, 
com base em políticas que 
reduzam as desigualdades 
sociais e territoriais, confor-
me previsto na Constituição 
Federal de 1988, e nas Leis 
n.º 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990; 

IV – Mobilizar e estabele-
cer diálogos com a socieda-
de brasileira acerca da saúde 
como um direito constitucio-
nal e da defesa do SUS; 

IV – Garantir e fortalecer 
a participação e o controle 
social no SUS, com seus de-
vidos aspectos legais de for-
mulação, fiscalização e deli-
beração acerca das políticas 
de saúde através de ampla re-
presentação da sociedade, em 
todas as etapas da 17ª Confe-
rência Nacional de Saúde; 

VI – Avaliar a situação de 
saúde, elaborar propostas que 
atendam às necessidades de 
saúde da população catagua-

Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes
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sense, mineira e brasileira, 
e participar da construção 
das diretrizes que devem ser 
incorporadas na elaboração 
dos Planos de Saúde Nacio-
nal e Estadual (2024-2027), 
e na revisão dos Planos Mu-
nicipais de Saúde elaborados 
para os anos de 2022 a 2025;

VII – Construir uma mobi-
lização permanente das for-
ças da sociedade, que parte 
do monitoramento das deli-
berações da XI Conferência 
Municipal de Saúde de Ca-
taguases/MG, da 10ª Confe-
rência Estadual de Saúde e da 
17ª Conferência Nacional de 
Saúde, para garantia de direi-
tos sociais e democratização 
do estado, em especial, as que 
incidem sobre o setor da saú-
de.

Art. 2º – A XI Con-
ferência Municipal de Saúde 
de Cataguases, tem caráter 
deliberativo e ascendente, 
iniciando no município, se-
guindo para a etapa estadual 
e, por fim, para a esfera na-
cional. Serão eleitos repre-
sentantes/delegados muni-
cipais para participarem da 
etapa subsequente, qual seja, 
a 10ª Conferência Estadual 
de Saúde de Minas Gerais, 
sendo facultada a participa-
ção, por meio de inscrição, de 
todos os cidadãos interessa-
dos.

Capítulo II
DO TEMA E EIXOS TE-

MÁTICOS
Art. 3º – A XI Conferência 

Municipal de Saúde de Ca-
taguases/MG, em conformi-
dade com as orientações do 
Conselho Nacional de Saú-
de, terá como tema “Garantir 
Direitos e Defender o SUS, a 
Vida e a Democracia – Ama-
nhã vai ser outro dia!”.

Parágrafo único – Os eixos 
temáticos da XI Conferência 
Municipal de Saúde de Cata-
guases/MG serão:

I – O Brasil que temos. O 
Brasil que queremos;

II – O papel do controle so-
cial e dos movimentos sociais 
para salvar vidas;

III – Garantir direitos e de-
fender o SUS, a vida e a de-
mocracia; e

IV – Amanhã vai ser outro 
dia para todas as pessoas.

Capítulo III
DA ORGANIZAÇÃO E 

REALIZAÇÃO
Art. 4º – A XI Conferência 

Municipal de Saúde de Cata-
guases/MG será realizada no 
dia 29 de março de 2023, no 
auditório da Faculdade Su-
damérica, localizada na Ave-
nida Edualdo Lessa, nº 627, 
bairro Popular, Cataguases/
MG, conforme definido pelo 
Conselho Municipal de Saú-
de por meio da Deliberação 
ad referendum nº 005/2023, 
e pelo Decreto Municipal nº 
5.749/2023.

§ 1º– Será assegurada a 
paridade dos Delegados re-
presentantes dos usuários em 
relação ao conjunto dos Dele-
gados dos demais segmentos 
– trabalhadores, gestores e 
prestadores de serviço, con-
forme a Lei nº. 8.142/90 e a 
Resolução CNS nº. 453/2012.

§ 2º– Como resultado da 
XI Conferência Municipal 
de Saúde de Cataguases/MG, 
será elaborado relatório final 
pela Comissão Organizado-
ra, o qual deverá ser enviado 
pelo Conselho Municipal de 
Saúde:

I – à Comissão Organizado-
ra da Etapa Estadual, até o dia 
05 de abril de 2023;

II – ao Prefeito Municipal;
III – ao Secretário Munici-

pal de Saúde; e
IV – à Câmara Municipal.
§3º – Os dados sobre a XI 

Conferência Municipal de 
Saúde de Cataguases/MG 

serão registrados pelo Con-
selho Municipal de Saúde, 
até o dia 05 de abril de 2023, 
em espaço a ser definido pelo 
Conselho Estadual de Saúde 
de Minas Gerais.

§4º – A atualização dos 
dados junto ao Sistema de 
Acompanhamento dos Con-
selhos de Saúde (SIACS) e 
CADCES será realizada pelo 
Conselho Municipal de Saú-
de de Cataguases/MG, até o 
último dia do mês de abril de 
2023.

Art. 5º – A realização da 
XI Conferência Municipal de 
Saúde será de responsabili-
dade da Secretaria Municipal 
de Saúde de Cataguases/MG 
e do Conselho Municipal de 
Saúde de Cataguases/MG.

Art. 6º – A XI Conferên-
cia Municipal de Saúde de 
Cataguases/MG contará com 
uma Comissão Organizadora, 
a qual definirá para o desen-
volvimento de suas ações a 
seguinte estrutura:

I – Presidente: Secretário 
Municipal de Saúde Vinícius 
Franzoni Barbosa Ferreira;

II – Coordenador Geral: 
Presidente do Conselho Mu-
nicipal de Saúde Gustavo Be-
nini de Oliveira;

III – Secretária Executiva/
Relatora: Conselheira Mu-
nicipal de Saúde Waldinéia 
Araújo Siervi, representante 
dos prestadores de serviços 
na área da saúde;

IV – Coordenadora Adjun-
ta: Conselheira Municipal de 
Saúde Muriel Duarte Gouvêa, 
representante dos usuários;

V – Coordenador de Articu-
lação e Mobilização Social: 
Conselheiro Municipal de 
Saúde Luan Sérgio Gabriel 
Martins, representante dos 
usuários;

VI – Coordenador de Co-
municação, Informação e Di-
vulgação: Matheus Moutinho 
Crepaldi;

VII – Coordenador de Re-
cursos Materiais: Jonas de 
Souza Barbosa.

Art. 7º – O documento 
orientador da XI Conferência 
Municipal de Saúde de Ca-
taguases/MG terá como base 
o texto orientador elaborado 
pela Comissão Organizadora 
da 17ª Conferência Nacional 
de Saúde.

Capítulo IV
DO FUNCIONAMENTO
Art. 8º - Os trabalhos da 

XI Conferência Municipal 
de Saúde de Cataguases/MG 
serão realizados da seguinte 
forma:

I – Plenária de abertura para 
aprovação do Regimento da 
XI Conferência Municipal de 
Saúde de Cataguases/MG;

II – Exposições e debates 
dos eixos temáticos;

III – Trabalhos de grupo 
para aprofundamento das dis-
cussões temáticas e elabora-
ção das proposições;

IV – Plenária Final de de-
liberação de propostas e mo-
ções.

Parágrafo único – Deverão 
ser aprovadas 04 (quatro) 
propostas de abrangência Es-
tadual e 02 (duas) de abran-
gência nacional de saúde para 
a 10ª Conferência Estadual 
de Saúde.

Art. 9º – O credencia-
mento para participar da XI 
Conferência Municipal de 
Saúde será realizado no dia 
29/03/2023, das 07hs30min 
até às 08hs30min, no auditó-
rio da Faculdade Sudamérica, 
localizada na Avenida Edual-
do Lessa, nº 627, bairro Po-
pular, Cataguases/MG.

Parágrafo único – As infor-
mações sobre a XI Conferên-
cia Municipal de Saúde de 
Cataguases poderão ser obti-
das com a Secretaria Muni-
cipal de Saúde e o Conselho 

Municipal de Saúde.
Art. 10º – Os grupos de 

trabalho que contemplarão 
todos os eixos temáticos da 
XI Conferência Municipal de 
Saúde de Cataguases serão 
dirigidos por um (a) coorde-
nador (a) e um relator (a).

Art. 11º – Os eixos temá-
ticos serão apresentados por 
expositores convidados que 
disporão de 30 (trinta) mi-
nutos para apresentar o tema 
para o qual foi convidado (a) 
pela Comissão Organizadora, 
prorrogáveis por mais 10 mi-
nutos.

Art. 12º – Os debates serão 
iniciados após as exposições, 
sendo a palavra franqueada 
ao plenário, mediante inscri-
ções por entrega de crachá, 
tendo cada pessoa inscrita até 
03 (três) minutos para apre-
sentar suas intervenções.

Art. 13º – Os trabalhos de 
grupo abrangerão todos os 
eixos temáticos, tendo uma 
coordenação, com as funções 
de conduzir as discussões, 
controlar o tempo e estimu-
lar a participação de todos os 
membros.

§1º – No ato da inscrição, 
deverá ser informado pelo 
participante, qual o segmento 
que o mesmo representa: usu-
ários, trabalhadores, gestores 
e prestadores de serviço, para 
fins de composição dos gru-
pos de trabalho. 

§2º – O preenchimento das 
vagas de cada grupo será de 
acordo com a ordem de ins-
crição; 

§3º – Cada grupo contará 
com um (a) coordenador e 
um relator (a), previamente 
designados (as) pela Comis-
são Organizadora, visando à 
organização e sistematização 
das propostas e conclusões 
dos grupos;

Art. 14º – Os grupos de 
trabalho deliberarão sobre o 
Relatório Consolidado da se-
guinte forma:

a) o Relatório Consolidado 
será lido e votado ao final do 
grupo de trabalho;

b) as propostas que obti-
verem a maioria dos votos, 
em cada grupo de trabalho, e 
forem aprovadas, farão parte 
do Relatório Final da XI Con-
ferência Municipal de Saúde 
de Cataguases/MG, o qual 
deverá ser homologado por 
meio de Deliberação do Con-
selho Municipal de Saúde de 
Cataguases/MG, para ser in-
corporado aos instrumentos 
de planejamento do governo 
municipal – PPA, LDO, LOA 
– no que diz respeito à gestão 
municipal da saúde;

c) as propostas municipais 
não aprovadas pela maioria, 
serão documentas e encami-
nhadas ao Prefeito e ao Se-
cretário Municipal de Saúde 
de Cataguases/MG, por meio 
de um documento formal de 
recomendação, após homolo-
gação do Conselho Munici-
pal de Saúde de Cataguases/
MG;

d) o término dos trabalhos 
de grupos será às 15hs30min.

Art. 15º – O documento 
sistematizado a ser encami-
nhado para votação na plená-
ria final será elaborado pelos 
coordenadores (as) de cada 
grupo, sendo que, na Plenária 
Final, não serão acatadas pro-
postas novas.

Art. 16º - A Plenária Final 
terá como objetivos:

I – discutir e aprovar o Re-
latório Final;

II – discutir e aprovar mo-
ções;

III – eleger os delegados 
para a etapa estadual.

Art. 17º – A apreciação e 
votação das propostas con-
cernentes ao Temário Cen-
tral, constantes da consolida-
ção dos relatórios dos grupos 

de trabalho terão os seguintes 
encaminhamentos:

I – a Coordenação da Ple-
nária Final procederá à leitu-
ra do Relatório Consolidado, 
aprovado nos grupos de tra-
balho, de modo que apenas 
os pontos de divergência se-
rão identificados à parte, po-
dendo receber destaque, se 
necessário, para serem apre-
ciados pela Plenária Final;

II – após a leitura geral, os 
pontos não anotados como 
destaques serão considerados 
aprovados por unanimidade 
pela Plenária Final e incluí-
dos no Relatório Final, e, em 
seguida, serão chamados por 
ordem, um a um dos desta-
ques para serem apreciados;

III – todos os participantes 
inscritos poderão propor des-
taque e terão cada um (a), o 
tempo máximo de 03 (três) 
minutos para defesa do seu 
ponto de vista. O Coordena-
dor da Plenária Final conce-
derá a palavra, se necessário, 
a um membro que se apresen-
te para defender posição con-
trária, tendo o mesmo tempo 
para defesa de sua proposta;

IV – a aprovação das pro-
postas apresentadas será pela 
maioria simples dos (das) 
participantes  presentes.

V – as questões de ordem 
ou de encaminhamento serão 
apresentadas a Coordenação 
da Plenária Final, a qual con-
cederá ou não, de acordo com 
sua pertinência, cabendo re-
curso ao plenário. 

VI – iniciado o processo de 
votação não serão permitidas 
questões de ordem ou enca-
minhamento.

Parágrafo único – A Plená-
ria Final aprovará o Relatório 
Final da Conferência, deven-
do expressar o resultado dos 
debates, bem como conter 
diretrizes municipais para 
adoção de políticas de saúde 
para o quadriênio 2022/2025 
e aprovar as moções de âmbi-
to municipal.

Art. 18º – Encerrada a fase 
de apreciação do Relatório 
Final, o (a) Coordenador (a) 
da Plenária Final procederá à 
leitura, apreciação e votação 
de moções.

Art. 19º – Qualquer parti-
cipante da XI Conferência 
Municipal de Saúde de Ca-
taguases poderá apresentar 
moções, que deverão ser en-
caminhadas à Comissão Or-
ganizadora até 15hs45min, a 
fim de facilitar o andamento 
dos trabalhos.

Art. 20º – Cada moção de-
verá ser assinada por no míni-
mo vinte por cento (20%) dos 
(as) delegados (as).

§ 1º – Para defesa da mo-
ção, um (a) dos (as) propo-
sitores (as) disporá 03 três 
(três) minutos;

§ 2º – Será facultado a 
qualquer participante (a) da 
XI Conferência Municipal de 
Saúde de Cataguases, defen-
der pelo mesmo tempo, ponto 
de vista contrário à moção, 
não cabendo modificações no 
texto.

§ 3º – Após realizada uma 
defesa a favor e uma contra, a 
moção seguirá imediatamen-
te para votação.

Art. 21º - A aprovação das 
moções será por maioria sim-
ples dos (as) participantes 
presentes.

Art. 22º – A Plenária Fi-
nal deverá eleger, de forma 
paritárias, Delegados e De-
legadas que participarão da 
10ª Conferência Estadual de 
Saúde, conforme determina-
ção do Conselho Nacional de 
Saúde, da seguinte forma:

I – 02 (dois) representantes 
dos usuários;

II – 01 (um) representante 
dos trabalhadores; e

III – 01 (um) representante 

dos prestadores de serviços 
ou do governo.

§ 1º – Deverão ser eleitos 04 
(quatro) suplentes, na mesma 
forma de composição acima, 
para substituir o Delegado e/
ou Delegada titular eleito (a), 
caso estes não possam da Eta-
pa Estadual.

§2º – A XI Conferência Mu-
nicipal de Saúde de Catagua-
ses/MG, deverá incentivar a 
eleição de pessoas que ainda 
não participaram de outras 
conferências e que tenham 
demonstrado compromisso 
com a defesa do SUS, com as 
deliberações da conferência, 
bem como com os debates 
em torno do tema central da 
conferência.

§3º – A composição do 
conjunto total de Delegadas 
e Delegados para a Etapa Es-
tadual buscará promover o 
mínimo de 50% de mulheres 
do número total de represen-
tantes eleitos.

§4º – A XI Conferência 
Municipal de Saúde de Ca-
taguases/MG, buscará eleger 
sua delegação fundada no 
princípio da equidade, ob-
servando a representativida-
de dos mais diversos grupos 
que compõem a população 
cataguasense, atendendo à 
representação, quando possí-
vel, de:

I – grupos étnico-raciais, 
de modo a garantir a repre-
sentatividade das populações 
negra;

II – representantes rurais 
e urbanos, considerando as 
pessoas trabalhadoras do 
campo e da cidade;

III – movimentos e entida-
des de pessoas LGBTI+;

IV – multiplicidade gera-
cional, estimulando, espe-
cialmente, a participação de 
entidades, coletivos e movi-
mentos de jovens, idosos e 
aposentados;

V – pessoas com deficiên-
cia, estimulando, especial-
mente, a diversidade dessa 
população, como pessoas 
com deficiência psicossocial 
e intelectual; e

VI – pessoas com patolo-
gias, doenças raras ou negli-
genciadas.

Capítulo V
DOS RECURSOS FINAN-

CEIROS
Art. 23° – As despesas com 

a organização geral para a re-
alização da XI Conferência 
Municipal de Saúde de Ca-
taguases/MG correrão à con-
ta da dotação orçamentária 
consignada pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Cata-
guases/MG.

Art. 24º – A Secretaria 
Municipal de Saúde de Ca-
taguases/MG, arcará com as 
despesas dos Delegados e/ou 
Delegadas eleitos (as) pela 
XI Conferência Municipal de 
Saúde de Cataguases/MG, da 
seguinte forma:

I – com o deslocamento en-
tre Cataguases/Belo Horizon-
te para participarem da Etapa 
Estadual. As despesas com 
alimentação, hospedagem e 
translado dentro da cidade 
de Belo Horizonte, durante 
a participação na 10º Confe-
rência Estadual de Saúde de 
Minas Gerais, ficarão a car-
go da Secretaria Estadual de 
Saúde de Minas Gerais;

II – caso seja(m) eleito(s) 
na Etapa Estadual para a  Eta-
pa Nacional, as despesas com 
o deslocamento entre Cata-
guases/Belo Horizonte, serão 
custeadas pelo Município de 
Cataguases/MG. As despesas 
com o deslocamento entre 
Belo Horizonte/Brasília se-
rão custeadas pelo Conselho 
Estadual de Saúde de Minas 
Gerais/Secretaria Estadual 
de Saúde de Minas Gerais, 
e as despesas com alimenta-
ção e hospedagem durante a 
17ª Conferência Nacional de 
Saúde custeadas pelo Minis-
tério da Saúde.

 Capítulo VI
DAS DISPOSIÇÕES GE-

RAIS
Art. 25º - Serão conferi-

dos certificados específicos 
aos membros participantes 
da XI Conferência Munici-
pal de Saúde de Cataguases, 
apenas aos participantes que 
obtiverem no mínimo 75% de 
frequência de todas as ativi-
dades.

Art. 26º - Os casos omissos 
serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora ou pela Plenária 
da XI Conferência Municipal de 
Saúde de Cataguases.

Cataguases, 20 de março de 
2023.

Gustavo Benini de Oliveira
Presidente do Conselho Muni-

cipal de Saúde de Cataguases
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EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializa-
da em fornecimento de gêneros alimentícios 
e hortifrutícolas para atender à Residência Te-
rapêutica da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura de Cataguases/MG.

Data de realização: 12 de abril de 2023, às 
9 h. 

Valor estimado: R$ 3.459,61
Disponibilidade do Edital: sede da Prefei-

tura Municipal de Cataguases/MG na Praça 
Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pregaocatagua-
ses@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 16 de março de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a to-
dos os interessados que fará no dia 13 de abril 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situa-
do na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do Processo Li-
citatório nº 058/2023 na modalidade Tomada 
de Preços nº 004/2023, Tipo menor preço glo-
bal, para contratação de empresa especializada 
em pavimentação asfáltica em CBUQ na Rua 
Ana Siervi no Bairro Vila Minalda na cidade 
de Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 626.159,81
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail 
licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 16 de março de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

002/2023
REGISTRO DE PREÇO N° 033/2023 
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a to-
dos os interessados que fará no dia 02 de maio 

de 2023 às 09 h na Galeria Salgado Filho, 
situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (con-
junto de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na 
cidade de Cataguases-MG, a abertura do Pro-
cesso Licitatório nº 059/2023 na modalidade 
Concorrência Pública nº 002/2023, Registro 
de Preços n° 033/2023, Tipo menor preço glo-
bal, para registrar preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em obra 
de pavimentação em CBUQ em diversas ruas 
do município de Cataguases de acordo com 
a demanda e o memorial descritivo realizado 
pela Secretaria Municipal de Obras.

Valor estimado: R$ 2.251.812,00
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br e 
qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: 
(32) 99940-5331 ou através do e-mail licitaca-
opmcataguases@gmail.com.  

Cataguases, 16 de março de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a to-
dos os interessados que fará no dia 14 de abril 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situa-
do na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 060/2023 na modalidade Pregão 
Presencial nº 012/2023, Registro de Preços n° 
034/2023, Tipo menor preço por item, para re-
gistrar preços para futura e eventual contrata-
ção de empresa especializada em fornecimen-
to de combustível (gasolina, óleo diesel, álcool 
e óleo diesel S10), em atendimento à diversas 
secretarias da Prefeitura de Cataguases.

Valor estimado: R$ 1.979.150,31
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 16 de março de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

008/2023
CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2023 
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Municipal, Sr. José Henriques, 
no uso de suas atribuições legais torna públi-
co para conhecimento dos interessados que 
fará CHAMAMENTO PÚBLICO para fins 
de CREDENCIAMENTO de empresa para 
fornecimento de vale-transporte urbano para 
atender aos servidores do município de Cata-
guases-MG, será realizado no dia 12 de abril 
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Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 22 de março de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a to-
dos os interessados que fará no dia 25 de abril 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situa-
do na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 071/2023 na modalidade Pregão 
Presencial nº 015/2023, Registro de Preços n° 
040/2023, Tipo menor preço por LOTE, para 
registrar preços para futura e eventual contra-
tação de empresa especializada em locação de 
concentradores de oxigênio e fornecimento de 
oxigênio medicinal para atender os pacientes 
em tratamento de Oxigenoterapia Domiciliar, 
devido às demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 3.504.360,48
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 23 de março de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 026/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por LOTE.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresas especializadas 
em prestação de serviços de confecção de uni-
formes para atender às demandas da Secretaria 
de Saúde da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data de realização: 11 de abril de 2023, às 
9 h. 

Valor estimado: R$ 62.073,90
Disponibilidade do Edital: sede da Prefei-

tura Municipal de Cataguases/MG na Praça 
Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pregaocatagua-
ses@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 21 de março de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

AUTORIZAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2023
Estando cumpridas todas as formalidades 

previstas na Lei N.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, AUTORIZO a abertura do procedi-
mento licitatório COMO ÓRGÃO PARTICI-
PANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N° 196/2020, ATA 
282/2020 para aquisição de tiras reagentes de 
glicemia e aparelhos glicosímetros.

EMPRESA: BIOHOSP PRODUTOS 
HOSPITALARES SA.

VALOR: R$ 362.689,13
Cataguases (MG), 21 de março de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada 
em fornecimento de veículos zero quilômetro 
conforme especificações listadas no edital para 
atender a Resolução SES MG nº 7.801/2021, 
proposta à Secretaria Municipal de Saúde de 
Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 21/03/2023

EMPRESA: PUISSANCE AUTOMOVEIS 
LTDA

Valor homologado: R$ 78.700,00 
Valor estimado: R$ 86.303,60 
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada 
em fornecimento de escada de acessibilidade 
para ser utilizada na piscina da Praça Munici-
pal de Esportes da cidade de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 22/03/2023

EMPRESA: EDUARDO MOURA DE 
OLIVEIRA

Valor homologado: R$ 9.900,00 
Valor estimado: R$ 17.166,67 
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE LICITAÇÃO FRUSTRA-
DA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 034/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializa-
da em fornecimento de gêneros alimentícios e 
hortifrutícolas para atender à Residência Tera-
pêutica da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura de Cataguases/MG.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de março 
2023 às 9 h o pregoeiro juntamente com a 
equipe de apoio ao pregão para abertura do 
processo licitatório em epígrafe. Ocorre que 
nenhuma empresa ofertou proposta no valor 
estimado ou/e ficaram desclassificados. O 
pregoeiro declara o processo FRUSTRADO e 
envia à Coordenação de Licitação para reaber-
tura de um novo processo.

Cataguases, 16 de março de 2023
Neimar Garcia de Oliveira/ Pregoeiro
Equipe de apoio: Flavia Baesso Lopes da 

Silva, Monique Queiroz L. de Paula Pinto, 
Miriam do Rosario Oliveira Silva, Thiago dos 
Prazeres Gomes

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

010/2023
O Processo Licitatório nº 069/2023, Inexi-

gibilidade de Licitação n° 010/2023, atendeu 
às formalidades legais, conforme demonstrado 
nos atos praticados e confirmado pelo Parecer 
Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RA-
TIFICO com valor total de R$ 16.000,00 (de-
zesseis mil reais) para contratação da empresa 
VITAL EMPREENDIMENTOS E CONSUL-
TORIA LTDA CNPJ 26.144.840/0001-11 ten-
do em vista ser representante legal da TV In-
tegração na realização da Copa TV Integração 
de Futsal 2023 em atendimento às demandas 
da Secretaria Municipal de Esportes da Prefei-
tura de Cataguases.

Justificativa: Artigo 25, inciso I da Lei 
8.666/93.

Prefeitura de Cataguases (MG), 22 de mar-
ço de 2023.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

de 2023 de 8h às 16h. A documentação con-
forme edital deverá ser entregue no Setor de 
Licitação situado na Galeria Salgado Filho, na 
Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de sa-
las) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG no período acima estipulado.

Valor estimado: R$ 2.100.000,00
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940 5331 ou através do e-mail 
licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 17 de março de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a to-
dos os interessados que fará no dia 17 de abril 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situa-
do na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 062/2023 na modalidade Pregão 
Presencial nº 013/2023, Registro de Preços n° 
035/2023, Tipo menor preço por LOTE, para 
registrar preços para futura e eventual contra-
tação de empresa especializada em medicina 
e segurança do trabalho para elaboração e 
execução do Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional (PCMSO), incluindo 
os exames, em atendimento às demandas da 
Secretaria de Administração do município de 
Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 861.964,54
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 17 de março de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Contratação de empresa especiali-

zada em seguro total de veículos para atender 
à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
de Cataguases/MG.

Data de realização: 18 de abril de 2023, às 
9 h. 

Valor estimado: R$ 10.846,67
Disponibilidade do Edital: sede da Prefei-

tura Municipal de Cataguases/MG na Praça 
Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pregaocatagua-
ses@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 21 de março de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023
REGISTRO DE PREÇOS N°037/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de pneus novos, equipamentos e 
materiais de borracharia e solda para atender a 
diversas secretarias da Prefeitura de Catagua-
ses/MG.

Data de realização: 19 de abril de 2023, às 
9 h. 

Valor estimado: R$ 1.554.017,71
Disponibilidade do Edital: sede da Prefei-

tura Municipal de Cataguases/MG na Praça 
Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pregaocatagua-
ses@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 21 de março de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

009/2023
CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2023 
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Municipal, Sr. José Henriques, 
no uso de suas atribuições legais torna público 
para conhecimento dos interessados que fará 
CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de 
CREDENCIAMENTO de empresas para for-
necimento de vale-transporte para os distritos 
para atender aos servidores de diversas secre-
tarias municipais, será realizado no dia 13 de 
abril de 2023 de 8h às 16h. A documentação 
conforme edital deverá ser entregue no Setor 
de Licitação situado na Galeria Salgado Filho, 
na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG no período acima estipu-
lado.

Valor estimado: R$ 599.850,00
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940 5331 ou através do e-mail 
licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 21 de março de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 067/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a to-
dos os interessados que fará no dia 20 de abril 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situa-
do na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 067/2023 na modalidade Pregão 
Presencial nº 014/2023, Registro de Preços n° 
038/2023, Tipo menor preço por item, para 
registrar preços para futura e eventual con-
tratação de empresa especializada em locação 
de caçambas estacionárias em atendimento à 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do 
município de Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 216.000,00
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 22 de março de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023
REGISTRO DE PREÇOS N°039/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de equipamentos de proteção in-
dividual (EPI’s) para atender a diversas secre-
tarias da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data de realização: 24 de abril de 2023, às 
9 h. 

Valor estimado: R$ 112.571,75
Disponibilidade do Edital: pregaocatagua-

ses@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamen-

070/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

012/2023
O Processo Licitatório nº 

070/2023, Dispensa de Licitação 
N.° 012/2023, atendeu às formali-
dades legais, conforme demonstra-
do nos atos praticados e confirmado 
pelo Parecer Jurídico anexo. Com 
tais fundamentos, RATIFICO com 
valor total de R$ 96.000,00 (noven-
ta e seis mil reais) para contratação 
da FUNDAÇÃO FACEV CNPJ 
02.414.568/0001-84, instituição es-
pecializada em elaboração de plano 
de manejo da Área de Proteção Am-
biental (APA), Serra da Neblina em 
Cataguases-MG, em atendimento às 
demandas da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente da 
Prefeitura de Cataguases.

Justificativa: Artigo 24, inciso 
XIII da Lei 8.666/93.

Prefeitura de Cataguases (MG), 
23 de março de 2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
072/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº 011/2023

O Processo Licitatório nº 
072/2023, Inexigibilidade de Licita-
ção n° 011/2023, atendeu às forma-
lidades legais, conforme demonstra-
do nos atos praticados e confirmado 
pelo Parecer Jurídico anexo. Com 
tais fundamentos, RATIFICO com 
valor total de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) para contratação da em-
presa PRISCILA RAMOS NETTO 
VIANA SOCIEDADE INDIVI-
DUAL DE ADVOCACIA CNPJ 
11.761.534/0001-57, empresa espe-
cializada em cursos de capacitação 
aos servidores e gestores da Pre-
feitura de Cataguases referente aos 
aspectos essenciais da Nova Lei de 
Licitações, Lei 14.133/2021.

Justificativa: Artigo 25, inciso II 
da Lei 8.666/93.

Prefeitura de Cataguases (MG), 
23 de março de 2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

SINDICATO DO COMÉRCIO DE CATAGUASES- ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Em 
obediência ao Estatuto Social da Entidade e demais legislações vigentes, pelo presente Edital ficam convocados 
todos os representados quites e no gozo de seus direitos sindicais para a Assembleia Geral Extraordinária a 
ser realizada no dia 29 de Março de 2023, às 18:30 hs. (dezoito horas e trinta minutos), em sua sede social à 
Rua: Coronel João Duarte, 78 – sala 304 – Centro – Cataguases - MG, para tratar da seguinte ordem do dia: a) 
Examinar, discutir e deliberar sobre a fixação de valores, datas e critérios da Contribuição Negocial 2023; b) 
Examinar, discutir e deliberar sobre a fixação de valores, datas e critérios da Contribuição Confederativa 2023. 
Caso não haja comparecimento legal a Assembleia será instalada em segunda convocação às 19:30 hs. (dezeno-
ve horas e trinta minutos) deste mesmo dia e no mesmo local com qualquer número de convocados presentes.

Cataguases, 26 de Março de 2023. 
JOSÉ PORFIRO DO CARMO - Presidente

EDITAL
G.R.E Unidos da Taquara Preta 

Ficam os senhores sócios convocados para a assembleia geral ordinária , que será realizada na frente da 
creche Rosa Maria de Oliveira, localizada na rua Maria Alcina, s/nº, Taquara preta, no dia 16/04/2023 de  9h 
até às 12h.

Eleição para presidente e vice-presidente de 4 anos. 
De acordo com o estatuto, só poderão participar da eleição as chapas que se inscreverem para o pleito no 

prazo de  até 72h antes da eleição (ou seja, até o dia 13/03/2023 às 18h).
A inscrição da chapa para disputa das eleições deverá ser feita através de requerimento em duas vias 

(xerox do documento do presidente e vice-presidente)  onde deverá constar nome completo dos candidatos. 
Os requerimentos deverão ser entregues à  Ana Lúcia Souza, moradora do bairro Taquara Preta, rua Hersyl 

Salgado, nº419, Cataguases- MG. 
OBS: Informamos que a eleição será realizada no período das 9h até às 12h com urna sufrágio secreto, la-

crado conforme prevê estatuto da agremiação.
Augusto Cezar Salustiano Domingues.
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Na qualidade de Síndico do Condomínio do Edifício Shopping Cidade, sirvo-me da presente para 
convocar os Srs. Proprietários de unidades do Edifício Shopping Cidade a participar da 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no próximo dia 17 de abril de 2023 (segunda-
feira), nas dependências do próprio Condomínio, no térreo, às 18:00 horas em primeira 
convocação, contando com a presença de pelo menos 2/3 (dois terços) dos votos totais, ou às 
18:30 horas em segunda convocação, no mesmo dia e local, com qualquer número de presentes, 
para serem debatidos e deliberados os seguintes assuntos: 

1. Prestação de contas pelo Síndico/Administrador, no período de agosto de 2022 até 
março de 2023; 

2. Apresentação da situação financeira e organizacional atual. 

É lícito a qualquer Condômino se fazer representar na Assembleia ora convocada por 
procurador, desde que munido com procuração específica, original e com firma reconhecida. 

A ausência dos senhores condôminos implicará na aceitação tácita dos assuntos que forem 
tratados e deliberados na AGO. 

Os condôminos inadimplentes com as taxas condominiais não poderão votar nas deliberações, 
mas poderão acompanhar a reunião. Em vista do grande número de proprietários, 
aconselhamos a presença de uma pessoa por unidade. 

Cordialmente, 

 

Rodrigo Monteiro Martins 

Síndico - Administrador 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas de Cataguases, representado por seu presidente, con-

voca seus diretores eleitos no dia 19.01.2023, para a cerimônia de posse a ser realizada na sede do Sindicato à 
Rua Nogueira Neves, n°187 sala 10, Edifício Rotary, Centro de Cataguases - MG, no dia 25 de março de 2023 às 
10:00h. Em primeira e única convocação.

Francisco Martins da Silva 
Presidente do Sindicato
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→ Vera Lúcia Maciel

Prefeitura investe na 
qualidade da merenda escolar

EDUCAÇÃO

Segundo a coordenadora da me-
renda escolar, Gisele Moura, o de-
sempenho das merendeiras é fun-
damental no processo de oferecer 
uma alimentação de qualidade aos 
estudantes. “As merendeiras são 
educadoras, com papel importante 
no preparo dos alimentos. Elas re-
cebem orientações elaboradas pela 
nutricionista para garantir a quali-
dade e a higiene dos alimentos ser-
vidos nas escolas”, explica Gisele.

A Prefeitura de Cataguases apre-
sentou, nesta semana, o balanço 
dos investimentos realizados na 
merenda escolar do sistema muni-
cipal de ensino em 2022. Um mon-
tante de R$ 586 mil foi direciona-
do para a aquisição de alimentos, 
sendo que essa quantia foi origina-
da do Fundo Nacional de Alimen-
tação Escolar (PNAE), além de re-
cursos próprios da Prefeitura, que 
adicionou um valor de R$ 250 mil.

Vale ressaltar que uma parcela 
significativa dos alimentos pro-
vém da agricultura familiar, como 
medida de assegurar uma alimen-
tação saudável e equilibrada aos 
estudantes. No ano passado, foram 
investidos cerca de R$ 360 mil na 
aquisição de legumes, verduras e 
frutas diversas como abacate, la-
ranja e goiaba, todos provenientes 
da agricultura familiar e com a ga-
rantia de procedência.

A importância de comprar ali-
mentos de qualidade foi reforça-
da pela secretária de Educação de 
Cataguases, Luci Mara Guedes. 
“A qualidade da merenda é um as-
sunto de extrema importância para 
a Educação, pois é uma das ma-
neiras de garantir que as crianças 
recebam os nutrientes necessários 
para um bom desempenho esco-
lar”, explicou. Para ela, a opção 
pela agricultura familiar como for-
necedora é benéfica. “Ao adquirir 
produtos diretamente de produ-
tores locais, é possível garantir a 
qualidade alimentos”.  

Papel chave

O trabalho desse time tem con-
tribuído para uma melhoria sig-
nificativa na qualidade da ali-
mentação oferecida nas escolas 
municipais. Além de seguir à risca 
o cardápio elaborado pela nutri-
cionista Valéria Caetano, as me-
rendeiras participam todos os anos 
de cursos sobre diversos temas 
relacionados ao cotidiano escolar, 
como o preparo e limpeza de ali-
mentos, organização de despensas 
e manuseio de utensílios, além de 
noções básicas de primeiros so-
corros.

Os investimentos realizados pela 

No ano passado, foram 
investidos cerca de
R$ 360 mil na aquisição 
de legumes, verduras
e frutas diversas como 
abacate, laranja e goiaba, 
todos provenientes
da agricultura familiar
e com a garantia de
procedência

Prefeitura de Cataguases na me-
lhoria da alimentação escolar têm 
se mostrado bastante efetivos. Se-
gundo Valéria Caetano, nutricio-
nista responsável pela elaboração 
do cardápio, para que isso aconte-
ça a equipe segue rigorosamente 
as diretrizes do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educa-
ção (FNDE), que regulamenta a 
alimentação escolar. “Procuramos 
oferecer aos nossos alunos uma 
alimentação saudável com frutas, 
legumes e verduras que são entre-
gues semanalmente nas escolas”, 
afirma Valéria.

Faltam 488 dias 
para as Olimpía-
das de Paris 2024. 

E o que isso tem a ver com 
Cataguases? Neste ano, a 
cidade começou a receber 
um projeto de breaking, 
um esporte que se torna-
rá olímpico na próxima 
edição dos Jogos. O gru-
po Instinto Break Crew 
promove essa iniciativa 
e é composto atualmen-
te por quatro integrantes, 
que treinam regularmente 
aos sábados, às 13 horas, 
no Ginásio Poliesportivo 
Municipal Max Baer Lo-
pes, e contam com o apoio 
da Prefeitura, por meio da 
Secretaria de Esportes.

O objetivo da equipe 
formada por Rainyer, Bboy 
Cyrax, Niverson, Bboy Capone, 
Phillipe, Bboy Smoke, e Vitor, 
Bboy Sektor é treinar e aper-
feiçoar suas habilidades para as 
competições. Segundo o grupo, 
chamado de “crew” na lingua-
gem do breaking, eles também 
têm o desejo de ensinar e pro-
pagar a cultura para aqueles que 

desejam aprender. Qualquer pes-
soa interessada em participar, in-
dependentemente de ser inician-
te ou experiente na modalidade, 
pode comparecer aos treinos e 
participar.

O secretário de Esportes, Daniel 
Café, comentou sobre a ação. “A 
Prefeitura está sempre disposta 
a auxiliar e incentivar múltiplos 
projetos. Claro, temos limitações 

de recursos e estrutura, que pre-
cisam ser respeitadas por conta 
das legislações que asseguram 
a sustentabilidade financeira do 
setor público. Entretanto, quan-
do faltam recursos, deve sobrar 
determinação e criatividade. Ca-
taguases chegou muito perto de 
ter o goleiro Guilherme, formado 
pelo Operário, em uma Copa do 
Mundo. Mas não queremos ter 

Cataguases tem vagas em projeto de breaking 
apenas atletas de ponta no 
esporte. Por que não sonhar 
com a representatividade 
no breaking, no skate e no 
basquete, por exemplo? 
Para isso, precisamos plan-
tar a semente e é isso que 
estamos fazendo”, afirmou.

O grupo Instinto Break 
Crew foi fundado por Vitor 
Amorim, Phillipe Moura e 
Rainyer Santiago em mea-
dos de 2007, com a inten-
ção de renovar a cultura 
Hip-Hop e Breaking em 
Cataguases. Antes disso, os 
integrantes participaram de 
outros times, o Unit Crew 
e o Fatality Crew, ambos 
do município, mas os pro-
jetos foram encerrados. 
Como todos eram amigos 

próximos, treinando e estudan-
do a cultura do esporte juntos, 
surgiu a ideia de criar um novo 
grupo com a visão de não deixar 
o breaking acabar em Cataguases 
e representar a cidade em compe-
tições em outras localidades.

Um dos integrantes do time, 
Rainyer Santiago, valorizou o 
apoio da Prefeitura. “É muito 

importante termos o suporte 
e incentivo da Prefeitura e das 
secretarias para que mais pes-
soas possam aprender e, quem 
sabe, algum dia tenhamos um 
representante da nossa cidade 
nos Jogos. Convido a todos que 
tenham curiosidade em saber 
como é a modalidade ou quei-
ram participar do projeto a com-
parecerem ao Ginásio Polies-
portivo no horário do projeto”, 
disse.

Não há limite de idade para 
participar do Projeto de Bre-
aking em Cataguases. No caso 
de menores de 12 anos que de-
sejem aprender, é exigido um 
termo de responsabilidade as-
sinado pelos pais. Quem quiser 
acompanhar o trabalho desen-
volvido pela equipe de Cata-
guases pode seguir a página por 
meio do Instagram @instinto-
breakcrew, que pode ser aces-
sado por meio do link <https://
www.instagram.com/instinto-
breakcrew>. 

Aqueles que tiverem alguma 
dúvida sobre o assunto devem 
entrar em contato com  o grupo 
pela página no Instagram.

O grupo Instinto Break Crew treina regularmente aos sábados no Ginásio Poliesportivo 
Municipal Max Baer Lopes, com o apoio da Prefeitura e da Secretaria de Esportes 


